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Cabedelo/PB, em 25 dejaneiro de 2013. 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a este Parlamento as 
Mensagens Governamentais que tratam dos Proj etos de Leis abaixo relacionados: 

	

- 	 1. Projeto de Lei que "Inclui o 	"Salário-Famulia" no Piano de BenefIcios do RPPS do 

MunicIpio de Cabedelo, Lei 1.412, de 22 de agosto de 2008, do Instituto de 

Previdéncia dos Servidores Municipais de Cabedelo, e dá outras providéncias"; 

2. Projeto de Lei que "abre Crédito Adicional Especial e adota outras providências". 

Outrossim, solicito a Vossa Exceléncia, a Convocacao 
Extraordinária deste Parlamento, em caráter de urgência, baja vista tratarem-se de 
matérias de excepcional interesse piThlico. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me: 

Atenciosamente, 

	

JOSE MA 
	

ENA FILHO 

	

PRE 
	

CIPAL 

RECEBIDO 
Sec:r. 

Cämara  

Ao ExcelentIssimo Senhor 
LUCAS SANTINO DA SILVA 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Cabedelo 
NESTA. 

Endereco: Rua João Pires de Figueiredo, s/n - Centro - Cabedelo-PB - CEP: 58.310.000 
CGC n°09.012.493/0001-54 - Fones: (83) 3250-3222/3223 

E-mail: prefeito@cabedelo.pb.gov.br  



L  itt, 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

Gabinete do Prefeito 

Mensagem no 	12013 

Em Cabedelo (PB), aos 18 de janeiro de 2013. 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores; 

Servirno-nos do presente para remeter a apreciacao desta casa legislativa o 

Projeto de Lei em anexo, que INCLUI 0 "SALARIO-FAMILIA" NO PLANO DE BENEFICIOS DO 

RPPS DO MUNIC1PIO DE CABEDELO, LEI 1.412, DE 22 DE AGOSTO DE 2008, DO INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABEDELO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS'. 

Essa Augusta Casa Legislativa analisarã e tendo como paràmetro 0 interesse 

püblico da matéria, conto corn o apoio unänime dos Vereadores que compaern essa Casa Legislativa, 

para sua aprovacao em sua forma original. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estirna e perene 

consideracao. 

Atenciosamente, 

Jos (MELUcA FILHO 

\efeito 

Ao Exmo. Sr. 	 RECEBIDO 

Vereador Lucas Santino da Silva 

Presidente da Cãmara Municipal de Cabedelo (PB) 

Nesta 

VSTO 
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Secretário 
ESTADO DA PARAIBA 

REFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO UIDO "&1 	
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Câmra 	 C:. cctoB.  

De 18 jMi 
Secc±rO 

INCLUI 0 "SALARIO-FAMiLIA" NO PLANO DE 
BENEFICIOS DO RPPS DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO, LEI 1.412, DE 22 DE AGOSTO DE 
2008, DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE CABEDELO, E 
DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. 

0 Prefeito Constitucional do Municfpio de Cabedelo, Estado da Paraiba, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 0 Art. 27 da Lei Municipal n° 1.412, de 22 de agosto de 2008, passa a vigorar acrescido da 
seguinte ailnea "e" ao inciso I: 

"e) salário-famIlia." 

Art. 2° 0 CapItulo V da Lei no 1.412, de 22 de agosto de 2008, passa a vigorar acrescido da 
seguinte Seção VII: 	 I 

"SEcAO vii 
Do Salário-FamIlia 

Art. 40-A. 0 Salário-famIlia, concedido na forma do ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS CIVIS 
DE CABEDELO DO ESTADO DA PARAIBA e cujo valor está previsto na Lei Municipal n° 1.273, de 12 
de janeiro de 2006, será devido aos beneficiários cuja remuneração mensal se enquadre no limite máximo 
dispostos em Portaria editada pelo Governo Federal que trata da concessão do salário-famIlia dentro do 
Regime Geral da Previdéncia Social. 

Paragrafo ünico. 0 beneficio de que trata o caput será pago diretamente pelos poderes Executivo e 
Legislativo, sendo devidamente compensado quando do recolhimento da contribuiçao previdenciária da 
respectiva competência." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao e revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos 18 de janeiro de 2013, 191° da Independência, 124 0  da 
Republica e 570  da Emancipacao PolItica Cab9diIe. 

JOSÉ CENA FILHO 


